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PLANO DE TRABALHO – DIAMANTE OLIMPICO  

FORMAÇÃO ESPORTIVA – JUDÔ MASCULINO E FEMININO 

A – FICHA CADASTRAL e VALOR DA PROPOSTA 

1. CADASTRO DA ENTIDADE   

A) NOME 

INSTITUTO KIAI-KAN DE JUDÔ 

B) CNPJ 

66.995.440/0002-15 

C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC) 

CAVALHEIRO PETRALIA  

D) Nº. 

89 

E) BAIRRO 

SANTOS DUMONT 

F) DATA DE EMISSÃO DO CNPJ 

19/05/2014 

G) MUNICÍPIO 

FRANCA 

H) CEP 

14405-275 

K) DDD 

16 

L) TELEFONE  

3409-4448 

M) FAX 

N) E-MAIL 

kiaikanfranca@gmail.com 

O) SITE 

www.kiaikanfranca.com 

 

2. DIRIGENTE REPRESENTANTE LEGAL   

A) NOME 

LÁZARO BATISTA DE SOUZA MACEDO 

B) CPF Nº 

460.138.938-02 

C) RG Nº. 

56.783.854-7 

D) ÓRGÃO EXPEDIDOR 

SSP/SP 

E) CARGO OU FUNÇÃO 

PRESIDENTE 

F) DURAÇÃO MANDATO 

4 ANOS 

G) DATA DA POSSE 

09/05/2023 
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H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC) 

TENISTA ANTONIO GARCIA 

I) Nº. 

1755 

J) BAIRRO 

RESD. JÚLIO D’ELIA 

K) MUNICÍPIO 

FRANCA 

L) DDD - FONE 

FIXO 

M) DDD – CELULAR 

16 98808-0673 

N) FAX 

O) E-MAIL 

PRESIDENTEKIAIKANFRANCA@GMAIL.COM 

   

3. VALOR DA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO   

R$ 208.500,00 (DUZENTOS E OITO E QUINHENTOS REAIS) 

 *CONFORME O REAJUSTE DE 3,23% COM BASE NO INPC 

B – DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1. TÍTULO DO PROJETO   

DIAMANTE OLIMPICO 

 

2. OBJETO DA PARCERIA   

 

Conforme a Constituição Federal, é dever do Estado fomentar práticas esportivas formais 

e não formais, como direito de cada um, observada a destinação de recursos públicos para 

a promoção do Esporte Educacional, Participativo, Paradesportivo e de Rendimento. Além 

de atender à necessidade permanente de melhorar a qualidade de vida, a prática esportiva 

desenvolve capacidades motoras, cognitivas e sociais que impactam na formação de 

indivíduos.  
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O projeto Diamante Olímpico prevê a preparação de crianças, jovens e adolescentes para 

a integração da equipe de Base do Judô francano. Essa preparação tem como fulcro 

principal à preparação a longo prazo de atletas para a equipe de rendimento esportivo, 

visto a visibilidade da cidade de Franca em formar atletas de alto nível técnico que 

compuseram até mesmo a Seleção Brasileira de Judô e que alcançaram o lugar mais alto 

dos pódios regionais, estaduais e nacionais. 

  

Ainda, o projeto Diamante Olímpico tem o objetivo de fomentar e democratizar o acesso à 

prática esportiva, desenvolvendo ações que viabilizem integração social e hábitos de vida 

ativa, com viés formativo esportivo na modalidade judo. Trazendo em seu arcabouço o que 

preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº 8069 de julho de 1990, artigo 71 

“A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, diversões, 

espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento”. 

 

Vislumbrando além da preparação de atletas para a compor a equipe de Base e 

Rendimento esportivo, visa a inclusão social, a preservação de vínculos familiares, a 

conscientização de princípios socioeducativos, emancipadores, a aquisição de valores de 

direitos e deveres, a solidariedade, o aprimoramento do desenvolvimento psicomotor e a 

melhora do condicionamento físico. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE   

 

No cenário mundial o judô tem apresentado um aumento significativo, o que tem 

ocasionado aumento na sua popularidade junto à população francana de forma geral. Esse 

fato fica reforçado pela representatividade de eventos, festivais e competições oficiais, bem 

como pela sua forte relação a cultura do município. Contudo, entende-se que esse aumento 

de popularidade citado precisa vir acompanhado de um processo formativo que 

disponibilize e trabalhe adequadamente os preceitos filosóficos e éticos que advogam a 
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essência do judô, favorecendo a possibilidade de práticas baseadas nos preceitos do 

esporte FORMAÇÃO. 

Atualmente em nosso país, o esporte brasileiro está passando por transformações, 

almejando a excelência na formação de atletas como acontece em outros países como: 

Japão, Cuba, Rússia, França, Alemanha entre outros. Quando entramos no aspecto de 

modalidades, e, esse projeto se restringe especificamente à modalidade de Judô, 

vivenciamos situações de busca de valorização, pois se trata de um esporte que tem trazido 

conquistas para o país, porém precisa de incentivo para ter maior visibilidade.  

O Instituto Kiai-Kan tem ao longo destes 33 anos de existência, apresentado vivência em 

competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais, formando atletas 

representantes da cidade de Franca, tanto da equipe masculina quanto da feminina, 

sagraram-se campeões de competições regionais, estaduais, nacionais por anos seguidos, 

ajudando o município a somar pontos na busca por troféus em eventos como os Jogos 

Regionais, jogos abertos, jogos juventude e outros. 

 A OCS Kiai-Kan está em mais de 70% dos pódios das competições paulistas, sendo a 

equipe que mais venceu os jogos regionais nos últimos 16 anos. 

A metodologia de treinamento é tão eficiente e completa que várias atletas oriundas do 

programa como: Sarah Chaves, Laísa de Souza Oliveira, Manoela facho Inocêncio, Helena 

Romanelli, Jonas Inocêncio, Anne Carmo, representaram o Brasil em competições 

internacionais em suas categorias. Além das atletas mencionadas vários atletas que 

surgiram na formação esportiva passaram a integrar Centro de Excelência ao Esporte em 

São Paulo/SP. hoje estão em treinamento intenso, Ryaan Carrijo Quintanilha Danna 

Asheley, Kamilly Reis, Maria Victoria, Maria Laura e Jennifer Santos. Todos os atletas aqui 

mencionados surgiram da formação esportiva.  

 

O esporte é capaz de transformar histórias e mudar destinos. O ensino do judô enquanto 

arte marcial e filosofia trabalha o indivíduo por meio da educação e da disciplina. Através 

do trabalho do instituto Kiai-Kan a prática tem modificado a realidade de crianças e 

adolescentes residentes em diferentes regiões do Município, principalmente naquelas onde 
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há apontamentos da Secretaria de Ação Social1, com relação ao alto nível de 

vulnerabilidade social.    

Pautada por princípios filosóficos norteadores, a prática do esporte notoriamente difunde 

disciplina, respeito e humildade, que são as bases do treino. O judô também trabalha a 

socialização e fortalece corpo e mente, evidenciando valores como o espírito de guerreiro 

e o foco, importante não apenas para a luta, mas também para tantos outros aspectos da 

vida do praticante fora do tatame e o fortalecimento de seu caráter. Neste sentido, o judô 

realiza um verdadeiro serviço de inclusão esportiva e social, fortalecendo a autoestima dos 

beneficiários auxiliando na construção de conceitos como superação, determinação, 

disciplina, propiciando a participação em festivais e amistosos, exames de troca de faixa.  

 

4. PERÍODO DE EXECUÇÃO   

A) INÍCIO 

01/08/2024 

B) TÉRMINO 

31/07/2025 

C) DURAÇÃO 

      12 MESES 

 

5. PÚBLICO ALVO    

Crianças, adolescentes e jovens de ambos os sexos, a partir de 07 anos de idade.  

De acordo com a idade, o público é dividido nas seguintes categorias:                                                                                     

A) MIRIM (SUB 9) – 07 e 08 anos 

B) INFANTIL (SUB 11) – 09 e 10 anos 

C) INFANTO JUVENIL (SUB 13) – 11 e 12 anos 

D) PRÉ JUVENIL (SUB 15) – 13 e 14 anos 

E) JUVENIL (SUB 18) – 15 e 17 anos                                                                                                                                          

 
1 PLANO MUNICIPAL DE ASSSITÊNCIA SOCIAL DE FRANCA- 2018 / 2021- site franca.sp.gov.br/ ação social 
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F) JUNIOR (SUB 21) – 18 a 20 anos 

G) SÊNIOR - acima de 21 anos 

 

Totalizando diretamente cerca de 400 (quatrocentos) judocas nas escolinhas de 

Talentos do Futuro (formação esportiva). 

Número de pessoas atingidas diretamente: Aproximadamente 400 (quatrocentos) 

alunos. Baseando-se no levantamento socioeconômico geográfico que esta proponente 

realizou, mapeando as áreas de possíveis reimplantação e implantação de núcleos. 

Importante ressaltar, que este montante, é usado como mera estimativa. Portanto, tendo 

em vista que, a inserção exata de metas quantitativas a serem atingidas, não é mais 

requisito obrigatório do Plano de Trabalho (Art. 22 Lei 13.019/14), poderá ocorrer variações 

nesse número para mais ou para menos, respeitando, o cronograma de desembolso e o 

valor total orçamentário atribuído à parceria. Dependendo da necessidade, adequação e 

número de adesões, superior ao previsto neste item e por convenção das partes, poderão 

rever este Plano de Trabalho para alteração dos valores inicialmente fixados no item 3 

(valor da proposta) deste instrumento, conforme artigo 57 da Lei 13.019/14. 

5.2 – De forma indireta também serão atingidos pelos objetivos deste plano as famílias e 

demais pessoas ligadas aos alunos da formação esportiva, que participam de forma indireta 

dos treinamentos, competições, eventos e campeonatos desenvolvidos e atendidos pelo 

Instituto Kiai-Kan. O apoio dos familiares, amigos e comunidade também é de suma 

importância para os atletas em formação, para maior dedicação aos treinamentos e foco 

na persecução de objetivos, seja o exame para troca de faixa ou a vitória em alguma 

disputa. 

Número de pessoas atingidas indiretamente Formação:  2.000 pessoas  

Acerca dos parâmetros e estimativa deste quantitativo, deve-se ser usada as mesmas 

observações do item 5.1. 
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6. LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DO PROJETO   

A proposta da OSC Kiai-Kan é neste ano fazer a transição dos alunos das escolinhas de 

iniciação esportiva para as equipes da base, chamada: Talentos do Futuro (Formação 

Esportiva). A proposta de atividades traz a os 05 núcleos já atendidos pela OSC Kiai-Kan, 

Jd. Aeroporto II, Cambuí, Santa Maria, Jardim Paulistano e Centro de Lutas, tendo  como 

critério de avaliação, os locais onde as ações desenvolvidas possam impactar nos diversos 

níveis de vulnerabilidades evidenciados mais diretamente por crianças e adolescentes, que 

são o público alvo das ações. Podendo dessa forma propor ao Gestor da parceria novos 

locais para que as ações possam ser desenvolvidas levando em conta indicadores que o 

próprio Plano Municipal de Assistência Social norteou. 
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No Mapa abaixo propomos onde será executado as ações do Projeto.  
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NÚCLEOS DE JUDÔ 

 

2 – INSTITUTO KIAI-KAN 1 (AEROPORTO) 

Atendimentos: 80  

A) CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AEROPORTO II 

B) RUA JOSÉ NASCIMENTO VILHENA 

C) 1465 D) JARDIM AEROPORTO II E) FRANCA-SP 

 

2 – INSTITUTO KIAI-KAN 2 (JD. CAMBUI) 

Atendimentos: 80 

A) CENTRO DE ESPORTES – JD CAMBUI 

B) R. DURVAL TEIXEIRA DE CASTRO 

C) 1473 D) JD. CAMBUI E) FRANCA-SP 

 

2 – INSTITUTO KIAI-KAN 3: SANTA MARIA  

Atendimentos: 80 

A) CENTRO COMUNITARIO JD SANTA MARIA 

B) R. PRINCESA ISABEL 

C) 2521 D) JARDIM SANTA MARIA E) FRANCA-SP 
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2 – INSTITUTO KIAI-KAN 4- PAULISTANO  

Atendimentos: 80 

A) CENTRO COMUNITÁRIO JD. PAULISTANO 

B) RUA ARNOLD FARIA JUNQUEIRA 

C) 61/133 D) JD. PAULISTANO E) FRANCA-SP 

 

2 – INSTITUTO KIAI-KAN 5 – CENTRO DE LUTAS  

Atendimentos: 80 

A) CENTRO DE LUTAS FRANCANO 

B) RUA CORONEL TAMARINDO 

C) 2861 D) VILA FORMOSA E) FRANCA-SP 

 

O Instituo Kiai-Kan ressalva que os núcleos poderão sofrer modificações, devido aos locais 

e quantitativos de alunos, conforme necessidade da Administração Pública, conjuntamente 

com a possibilidade da OSC responsável na execução do serviço. 

A escolha do local deverá respeitar, principalmente, o interesse da população mais carente, 

conforme necessidade de atendimento e interesse público 

A escolha do novo local deverá ser adequada, seguro e acessível para a população 

envolvida. 

A escolha do novo local que resulte no aumento do quantitativo previsto na parceria e, 

consequentemente, o aumento dos valores, deverá ser ajustada, conforme prevê o artigo 

57 da Lei 13.019/14 e suas alterações. 
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7. METODOLOGIA EXECUÇÃO DO PROJETO   

Propõe-se que as atividades do projeto ocorram regularmente de segunda a sexta-feira, 

divididos nos períodos matutino, vespertino e noturno, distribuídos nos 05 núcleos atendidos 

pela Kiai-Kan. Período matutino as aulas ocorram das 8h às 11h, vespertino das 13h00 às 

17h00, e noturno das 18h às 22h. 

As inscrições serão divulgadas amplamente na comunidade por diversos meios de 

comunicação. 

As inscrições poderão ser realizadas presencialmente por um responsável pelo usuário, em 

formulário próprio da OSC (realizadas pelos profissionais/professores). 

Após as inscrições, os alunos novos serão incluídos em turmas com cerca de 20/25 usuários 

por turma, sendo de 03 a 04 turmas por polo, nestas começarão a aprender os golpes básicos 

e iniciais do esporte. 

No desenvolvimento das aulas, as técnicas trabalhadas serão exercícios específicos da 

modalidade a sequência pedagógica utilizada, nas turmas de formação, seguira os princípios 

da ‘transferência de aprendizagem” as técnicas trabalhadas serão exercícios específicos da 

modalidade judô, com a avaliação final BONENKAY premiando como incentivo os melhores 

do ano.  

✓ quedas, rolamentos, (zempo) 

✓ aplicação de golpes e suas variações (Tati waza) 

✓  imobilizações, em suas gradações e variações. (new waza) 

✓ ensino de técnica de pegadas gola e manga, manga e manga, gola e gola 

✓ técnicas especificas e individuas para cada particularidade  

Para os atletas de judô mesmo a formação as lutas técnicas entre os atletas da equipe 

também são parte importante das atividades desenvolvidas, para testar a qualidade dos 

lutadores, praticar novos golpes e aprimoramento de técnicas, além de ser um teste 
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mais próximo da realidade para que haja ajuda mútua entre os atletas, troca de 

experiências e conselhos. Neste caso os atletas de rendimentos e bolsista deste 

município farão visitas aos núcleos para essa troca de experiencia e incentivo.  

Além disso, os técnicos também se apoiam em suas capacidades profissionais e 

pessoais para educar, disciplinar e preparar os lutadores para treinos e competições, e 

passar a eles os valores de garra, determinação, disciplina, perseverança, humildade 

e equilíbrio emocional.  

No caso de uma calamidade pública como foi a situação da COVID-19 esta OSC se 

compromete a implantar a da forma virtual. 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES FORMAÇÃO 

MÊS 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 

RENOVAÇÃO CONTRATOS 

PROFISSIONAIS 

X            

INCRIÇÕES X X X X X X X X X X   

AÇÃO E PLANEJAMENTO X X X X X X X X X X X X 

DIVULGAÇÃO X X   X        

INICIAÇÃO ESPORTIVA 

QUEDAS 

X X X X X X X X X X X X 

PRIMEIROS GOLPES X X X X X X X X X X X X 

AQUECIMENTO 

RECREATIVO 

X X X X X X X X X X X X 

AQUECIMENTO  X X X X X X X X X X X X 

TREINOS INTERCÂMBIO  X   X   X    X 

GOLPES ESPECIFICOS X X X X X X X X X X X X 

TECNICAS DE SOLO X X X X X X X X X X X X 

CAMPEONATOS   X  X  X   X  X X 
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8. AÇÕES   

8.A) ETAPA I – ATIVIDADE FIM 

Iniciativas necessárias para a manutenção do projeto: 

1-A) TAXA DE ANUIDADES 

Para participar de eventos e representar a cidade, é necessário que o Judoca esteja registrado e 

federado no órgão competente (FPJ), a anuidade ainda é uma forma de incentivar a equipe do 

Talentos do Futuro. 

A quantidades serão divididas nos meses da alta temporada aqui proposto, sendo essas taxas com 

recolhidas pela FPJ. A quantidade é meramente estimada e não será ultrapassado o valor total.  

Estimativa – 10.000,00 (dez mil reais)  

Para a temporada de 2024-2025 segue-se a Tabela de Custas da FPJ. 

Deverá ser respeitado pela Administração Pública o cronograma de desembolso e o valor total 

orçamentário atribuído à parceria, visto que, a inadimplência do órgão público responsável pela 

transferência dos recursos, não transfere à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo 

pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios (art. 46. §1° da Lei 

13.019/14) 

Dependendo da necessidade, adequação e número de adesões, superior ao previsto neste item e 

por convenção das partes, poderão rever este Plano de Trabalho para alteração dos valores 

inicialmente fixados no item 3 deste instrumento, conforme artigo 57 da Lei 13.019/14. 

 

2-A) TAXAS DE INSCRIÇÃO CAMPEONATOS  

Para os eventos organizados pela Federação Paulista de Judô que possuem taxas de inscrição com 

valores que variam de acordo com o tipo de evento organizado. Para participar deles, representar a 

cidade, e incentivar a equipe do Talentos do Futuro, é necessário que os atletas sejam inscritos. 
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Quantidades que serão divididos nos diversos eventos aqui proposto, sendo essas taxas com 

variação de cada evento, portanto a quantidade acima e estimada e não será ultrapassado o valor 

total.  

Estimativa – 11.000,00 (onze mil reais)  

Para a temporada de 2024-2025 segue-se a Tabela de Custas da FPJ. 

Deverá ser respeitado pela Administração Pública o cronograma de desembolso e o valor total 

orçamentário atribuído à parceria, visto que, a inadimplência do órgão público responsável pela 

transferência dos recursos, não transfere à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo 

pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios (art. 46. §1° da Lei 

13.019/14) 

Dependendo da necessidade, adequação e número de adesões, superior ao previsto neste item e 

por convenção das partes, poderão rever este Plano de Trabalho para alteração dos valores 

inicialmente fixados no item 3 deste instrumento, conforme artigo 57 da Lei 13.019/14. 

 

3-A) TRANSPORTE: 

Judocas dos núcleos dos Talentos do Futuro, que vão participar de eventos adequados a seu nível 

técnico, realizados fora da cidade de Franca, conforme calendário da Federação Paulista de Judô 

ou convite a formação esportiva. 

Ainda teremos treinos de intercambio municipal com judocas de outras regiões, possibilitando o  

aumento do nível técnico dos judocas francanos. 

ESTIMATIVA – R$ 21.000,00 (vinte mil reais) 

Dependendo da necessidade, adequação e número de adesões, superior ao previsto neste item e 

por convenção das partes, poderão rever este Plano de Trabalho para alteração dos valores 

inicialmente fixados no item 3 deste instrumento, conforme artigo 57 da Lei 13.019/14. 
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A Seleção do transporte a ser feita será baseada em 3 (três) orçamentos prévios, respeitando 

conjuntamente o menor preço e segurança dos atletas, sendo devidamente justificado nos 

relatórios de prestação de contas. 

Dessa forma, em casos de compreensão da própria OSC contratada, poderá usar os recursos 

transferidos para melhor atender à necessidade, conforto, segurança e saúde dos atletas, 

respeitando, logicamente, os princípios da Administração Pública e as obrigações na prestação de 

contas.  

 

4-A) ALIMENTAÇÃO: 

Serão distribuídos Kits lanches aos alunos do projeto durante campeonatos e treinos de intercambio,  

realizados fora da cidade de Franca, de acordo com calendário da federação disponibilizado anexo. 

O público atendido pelo projeto é carente, em sua maioria, e o lanche incentiva a participação, 

representa uma recompensa para algumas crianças e ainda ajuda a repor as energias gastas em 

lutas. 

ESTIMATIVA – R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

Deverá ser respeitado pela Administração Pública o cronograma de desembolso e o valor total 

orçamentário atribuído à parceria, visto que, a inadimplência do órgão público responsável pela 

transferência dos recursos, não transfere à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo 

pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios (art. 46. §1° da Lei 

13.019/14) 

Dependendo da necessidade, adequação e número de adesões, superior ao previsto neste item e 

por convenção das partes, poderão rever este Plano de Trabalho para alteração dos valores 

inicialmente fixados no item 3 deste instrumento, conforme artigo 57 da Lei 13.019/14. 

A escolha dos locais de alimentação respeitará o menor preço, devendo ser realizado 3 (três) 

orçamentos prévios.  

O uso do orçamento transferido pela Administração Pública e seu gerenciamento é de 

responsabilidade exclusiva do instituto KIAI-KAN DE JUDÔ, visto que, o plano de aplicação sugerido 
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no item 12 deste Plano de Trabalho é mera previsão de aplicação dos recursos transferidos (Art. 42, 

XIX da Lei13.019/14), além de ser uma exigência revogada pela 13.204/2015. Dessa forma, em 

casos de compreensão da própria OSC contratada, poderá usar os recursos transferidos para 

melhor atender à necessidade, conforto, segurança e saúde dos atletas, respeitando, logicamente, 

os princípios da Administração Pública e as obrigações na prestação de contas. 

Todos os gastos com alimentação serão devidamente justificados nos relatórios de prestação de 

contas. 

O valor total da alimentação tem como base os orçamentos da parceria de 2022-2023, e como 

pontuado, expressamente, nos itens anteriores, podem sofrer variações inerentes da classificação 

individual dos atletas, número de adesões, quantidade de competições e quaisquer outros fatores 

que podem afetar o montante previsto. Neste sentido, atendendo o inciso II-A do artigo 22 da Lei 

13.019/14, fixamos abaixo, alguns desses orçamentos para servir como previsão de receitas e 

despesas a serem realizadas: 

 

5) MATERIAIS ESPORTIVOS 

A)  Pacthes 

Serão adquiridos pacthes (croquis para identificação do clube, nos judoguis), que serão distribuídos 

entre os usuários dos núcleos do Talentos do Futuro, para que seja anexado nos quimonos para a 

identificação do clube nos sucessivos campeonatos. 

Quantidade: 1.000  

Estimativa – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)  

 

B)   MEDALHAS. 

Os materiais serão entregues em festivais de judô realizadas pela própria OSC no município, e serão 

especialmente utilizados para premiar os alunos. As premiações são importantes para recompensar 
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o esforço dos alunos, comprovar sua evolução e incentivá-los a manterem-se firmes no esporte, 

para continuar evoluindo e manter sua motivação. 

Fora programado para acontecer durante a vigência da parceria 03 festivais no município. 

Quantidade: 1.000 medalhas  

Estimativa – R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)  

  

A Seleção será feita baseada em três orçamentos, selecionando o produto conforme critérios de 

menor preço e qualidade. 

 

É de exclusiva responsabilidade do instituto KIAI-KAN DE JUDO, a administração desse material, 

podendo, nesse caso, doar. A responsabilidade da OSC pela administração desse bem, beneficia a 

própria sociedade e a Administração Pública, pois evita desperdícios, respeitando o dinheiro público 

investido. (artigo 42, XIX, Lei 13.019/14) 

Será respeitado o cronograma de desembolso e o valor total orçamentário atribuído à parceria. 

Dependendo da necessidade, adequação e número de adesões, superior ao previsto neste item e 

por convenção das partes, poderão rever este Plano de Trabalho para alteração dos valores 

inicialmente fixados no item 3 deste instrumento, conforme artigo 57 da Lei 13.019/14. 

A Seleção dos materias será baseada em 3 (três) orçamentos prévios, respeitando conjuntamente 

o menor preço, qualidade, durabilidade e eficiência para com a execução das metas previstas, 

sendo devidamente justificado nos relatórios de prestação de contas. 

Neste sentido, atendendo o inciso II-A do artigo 22 da Lei 13.019/14, fixamos abaixo, alguns desses 

orçamentos para servir como previsão de receitas e despesas a serem realizadas: 

 

8-A. b) – DO INVESTIMENTO EXTERNO 
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Os valores colocados acima, relativo às taxas de campeonatos, transporte, alimentação e uniformes, 

por vezes, não são suficientes para cobrir todos os eventos que o INSTITUTO KIAI-KAN DE JUDÔ 

pretende participar. Por isso, a OSC interessada, poderá ser beneficiada, independente de 

certificação, nos ditames dos incisos pontuados no artigo 84-B da Lei 13.019/14. 

O Instituto Kiai-Kan poderá ser patrocinado por particulares (pessoa física ou jurídica), desde que, 

o patrocínio mencionado, não se misture com qualquer bem (móvel e imóvel), oriundo diretamente 

da parceria, ou seja, o patrocinador não poderá fixar sua logomarca em espaços públicos da 

parceria, tampouco, nos eventos financiados pela Administração Pública.  

O patrocinador particular poderá ter sua logomarca nos uniformes e Kimonos por ele financiado, 

sendo que, o usuário a que este Kimono se destina, não será impedido de utilizar outros serviços 

disponibilizados da parceria pública, como a utilização dos locais para treinamento, transporte, 

alimentação, hospedagem e qualquer outro serviço público disponibilizado. 

Será permitido, também, o uso da logomarca de patrocinador particular em eventos e competições 

fora da cidade de Franca – SP ou em eventos não organizados pela Administração Pública, podendo 

colocar banners e outros materiais desse investimento privado, desde que, o evento em questão, 

não seja organizado pela própria Administração Pública de Franca -SP. 

A ideia de um eventual patrocinador particular é o incentivo financeiro. A Lei 13.019/14 garante as 

OSC esse incentivo por meio de doações, como bem estipula o artigo 84-B, inciso I. Dessa forma, 

com intuito de buscar mais efetividade nos resultados da parceria, escrutina-se tais doações, 

garantido ao particular uma devida divulgação de sua contribuição. É um incentivo que O 

INSTITUTO KIAI-KAN buscará em investidores particulares, melhorando não só a qualidade dos 

serviços e o incentivo para nossos atletas, como também beneficiará os próprios cofres públicos. 

A prestação de contas não será afetada por doações particulares, visto que, tudo o que for recebido 

no cronograma de desembolso, será detalhadamente justificado. Na conclusão da parceria, caso 

não seja usado inteiramente os valores transferidos pela parceria em decorrência de doações 

externas pontadas acima, serão devolvidos os saldos remanescentes à Administração Pública, 

conforme define o artigo 52 da Lei 13.019/14. 

 



20 

 

 

8-B) – ETAPA II – DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 

1) RECURSOS HUMANOS: 

A) 05 PROFESSORES DE JUDÔ 

Considerando a quantidade de núcleos e alunos atendidos pelo programa, são necessários 

professores de judô para ministrar as aulas programadas, auxiliar uns aos outros e atender a 

demanda. O profissional precisa ter graduação em judô e lutas similares possuir registro no CREF 

(Conselho Regional de Educação Física). 

Para efeitos de remuneração é considerada o valor de R$ 1.500,00 por núcleo, computando-se a 

quantidade de horas mensais completadas por cada um professor. 

A contratação dos profissionais envolvidos, desde que, obedecidos princípios da administração 

pública, quanto a publicidade e transparência, é de responsabilidade exclusiva do Instituto Kiai-Kan, 

conforme mandamento legal do artigo 42, incisos XIX e XX da Lei 13.019/14. 

O salário de cada professor será pago de acordo com as referências pagamentos de salários da 

Tabela de Salários e Cargos da Prefeitura Municipal de Franca/SP.  

 

Para atender os núcleos previsto neste edital será necessário o equivalente 05 professores 

trabalhando com carga horaria conforme a necessidade deste Instituto. 

 

  

LOCAIS 

 

HORAS 

MENSAIS 

H. 

PLANEJAME

NTO 

 

CAMP

EONA

TOS 

TOT

AL 

DE 

HOR

AS 

 

SALÁRIO 
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PROFESSOR 

JUDO 

AEROPORTO II 36H 2H 2H 40H  R$ 

1.500,00 

PROFESSOR 

JUDO 

JD CAMBUI 36H 2H 2H 40H R$ 

1.500,00 

PROFESSOR 

JUDO 

SANTA MARIA  36H 2H 2H 40H R$ 

1.500,00 

PROFESSOR 

JUDO 

PAULISTANO 36H 2H 2H 40H R$ 

1.1500,00 

PROFESSOR 

JUDO 

CENTRO DE 

LUTAS 

36H 2H 2H 40H R$ 

1.1500,00 

TOTAL MENSAL PREVISTO: R$ 7.500,00 

TOTAL ANUAL PREVISTO: R$ 90.000,00 

 

Para efeitos de contratação, será realizado através de edital de chamamento interno, podendo ser 

utilizados os seguintes regimes para vínculo profissional: Contratação de Empresa ME ou EPP de 

cada Professor de Judô, Profissional Liberal, com emissão de NFS-e, Rpas, Clt Registro na Carteira, 

etc.  

Valor hora/aula do professor de judô: R$ 37,50 reais h/a 

 

B)  FISIOTEPEUTA: 

Considerando que o este Plano de Trabalho visa a preparação dos judocas para a futura integração 

dos destaques as equipes de Base e Rendimento Esportivo, faz necessária a contratação de 01 

(um) profissional de Fisioterapia com registro no CREFITO (Conselho Regional de Fisioterapia e 
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Terapia Ocupacional) para realização de um trabalho de prevenção de lesão e fortalecimento 

muscular, evitando futuros traumas e lesões. 

Para efeitos de remuneração é considerada o valor de R$ 2.800,00 computando-se a quantidade de 

40h horas semanais completadas. 

Para efeitos de contratação, a seleção profissional será baseada em três orçamentos, selecionando 

conforme critérios de menor preço e qualidade. A contratação pode ser conforme seguintes regimes 

para vinculo profissional: Contratação de Empresa ME ou EPP de titularidade do Fisioterapeuta, 

Profissional Liberal, com emissão de NFS-e, Rpas, Clt Registro na Carteira, etc.  

Previsão: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais)  

 

C)  AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 

Devido ao grande número de beneficiários do projeto, será necessário compor a equipe de recursos 

humanos com esse profissional, para atender os familiares, alunos, encaminhar documentos, 

ofícios, auxiliar no planejamento, manter arquivos organizados e atualizados, ser referência de 

contato para pais, alunos e gestores da parceria.  

Para efeitos de remuneração é considerada o valor de R$ 1.500,00 computando-se a quantidade de 

40h horas semanais completadas. 

A contratação dos profissionais envolvidos, desde que, obedecidos princípios da administração 

pública, quanto a publicidade e transparência, é de responsabilidade exclusiva do Instituto Kiai-Kan, 

conforme mandamento legal do artigo 42, incisos XIX e XX da Lei 13.019/14. 

 

Previsão: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)  
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D) PISCOLOGA (Voluntaria)  

Profissional com experiência e formação em psicologia para atender a demanda da equipe dos 

Talentos do Futuro, realizando 03 palestras no ano.  

 

 

E) CONTABILIDADE 

A OSC necessita para realizar com precisão as prestações de contas devidas pelo termo de 

parceria ao fim de cada mês de um escritório de contabilidade.  

Será feito análise de no mínimo 03 (três) propostas de escritórios de contabilidade para a 

contratação definitiva.  

Para contratação do Escritório de Contabilidade, será levado em consideração o tempo de 

experiência com na prestação de contas públicas, relacionadas às atividades do Terceiro Setor e 

parcerias decorrentes da Lei 13.019/14 e suas alterações. 

SERVIÇO FORNECEDOR VALOR ESTIMADO 

Contadoria Escritório de Contabilidade R$ 6.000,00 

 

Estimativa – R$ 6000,00 (seis mil reais) 

Será respeitado o cronograma de desembolso e o valor total orçamentário atribuído à parceria. 

Dependendo da necessidade e adequação, as partes poderão rever este Plano de Trabalho para 

alteração dos valores inicialmente fixados no item 3 deste instrumento, conforme artigo 57 da Lei 

13.019/14. 

F) ASSESSOR JURIDICO: 

Um (01) profissional formado em Direito e com registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

que auxilie no cumprimento do termo de parceria e observância de pormenores de constantes. 
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Análise de elementos necessários para efetiva prestação de contas apresentada pela entidade; 

formulação de ofícios e respostas a ofícios ou questionamentos com toda a tecnicidade e detalhes 

requeridos durante o contrato; orientação aos responsáveis sobre cumprimento constante da Lei 

13.019/14, análise jurídica de ações propostas pelo Instituto e justificativas requeridas pela 

Administração Pública, bem como novidades jurídicas; amparo em processos administrativos 

oriundos da parceria.  

Por não necessitar mensalmente dos serviços jurídicos, o profissional será requerido, conforme 

necessidade do instituto KIAI-KAN DE JUDÔ, visto que, será justificado os serviços prestados nos 

relatórios de prestação de contas, respeitando, o sigilo exigido que garanta a ética profissional. Os 

honorários advocatícios pagos como remuneração do advogado contratado terão como parâmetro 

a tabela da categoria profissional que rege o caso, ou seja, a Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP com referência de 2023. 

 

SERVIÇO FORNECEDOR VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

ASSESOR JURIDICO ADVOGADO DEPENDENTE DA 

DEMANDA JURÍDICA 

 

Estimativa – R$ 2.000,00 (dois mil reais) que podem ser gastos ou não  

Esse profissional, não será contratado, será um consultor, que irá orientar a OSC sempre que se 

fizer necessário, considerando que esse profissional é também um voluntário da OSC. 

G) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES: 

O Instituto Kiai-Kan, na competência exclusiva que lhe é atribuída pelo remanejamento orçamentário 

transferido pela Administração Pública (Art. 42, XIX da Lei 13.019/14), poderá adquirir equipamentos 

e matérias permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço 

físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.  
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A previsão do parágrafo anterior segue estritamente o mandamento legal da Lei 13.019/14, art. 46, 

IV. 

8-C). DA DIVULGAÇÃO DA AÇÃO: 

8.1. Defina como ocorrerá a divulgação da Ação  

8.1.1 () Cartazes 

8.1.2 (X) Faixas ou Banners 

8.1.3 (X) Internet, Site, redes sociais da Kiai-Kan. 

8.1.4 (X) Jornais 

8.1.5 () Panfletos 

8.1.6 () Rádio 

8.1.7 () Televisão 

8.1.8 () Outros. Especifique:________________________ 

 

 

8.2 Em quais locais ocorrerá à divulgação? 

8.2.1 (X) Escolas 

8.2.2 () Postos de Saúde 

8.2.3 () Comércios 

8.2.4 () Associações 

8.2.5 () Igrejas 

8.2.6 () Ginásios 

8.2.7 (X) Outros: Internet, Site, redes sociais da Kiai-Kan. 

 

 

9. METAS 

9.1 - Metas qualitativas: 

A) Preparar futuros atletas para compor as equipes de Base e Rendimento Esportivo do município 

de Franca/SP; 
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Indicador: realizando divulgação em escolas e informativos  

B) Levar a prática do judô a cada vez mais crianças e adolescentes, atingindo um grande público; 

Indicador: realizando divulgação em escolas e informativos  

C) Oferecer condições adequadas para a prática esportiva de qualidade; 

Indicador: local especifico tatame adequado e amplo  

D) Formar não apenas futuros atletas, mas cidadãos disciplinados, respeitosos e conscientes de 

sua atuação tanto em sua comunidade quanto na cidade; 

Indicador: Melhora no convívio social e familiar dos participantes; 

E) Melhorar o desempenho motor dos alunos, bem como seu autocontrole; 

       Indicador: exercícios de coordenação motora, o judô exige alto controle  

F) Estimular os alunos a ter responsabilidade no cumprimento das obrigações referentes às aulas 

da modalidade, como frequência e cumprimento de horários; 

Indicador: contar com a família para que, as faltas sejam evitadas. 

G) Difundir a filosofia e sabedoria do esporte que prega, acima de tudo, a não violência; 

Indicador: judô é um esporte que utiliza pessoas seres humanos, a filosofia oriental presa o 

respeito o aluno que utilizar do judô como forma de violência fora do tatame será advertido e 

demais sansões serão atribuídas.  

H) Participar de campeonatos amistosos para o incentivo à prática competitiva; 

Indicador: federação paulista e outros parceiros que realizam eventos. 

I) Incentivar a equipe de Talentos do Futuro com o oferecimento de experiência,  

Indicador: levar a equipe de rendimento para treinar junto com a formação desportiva, 

oferecendo palestras de como foi sua trajetória até o rendimento  



27 

 

 

J) Realizar eventos esportivos na cidade para promover a modalidade e seus parceiros; 

         Indicador: campeonatos realizados no ano  

K) Visitar escolas e realizar encontros de modo a encontrar mais alunos interessadas no esporte; 

Indicador: apresentação e panfletos  

 

9.2.1 Metas Quantitativas: 

A aferição dos números deverá ser comprovada através das matrículas realizadas para o projeto, 

que serão mantidas em arquivo de maneira organizada e facilmente acessível, bem como relatórios 

atualizados de acordo com o fluxo de cada local produzidos pelo Instituto. 

Indicadores específicos de aferimento de metas quantitativas: 

• 100% dos alunos atendidos, com melhora no desempenho esportivo e social através dos 

treinamentos na modalidade. 

• Verificação: relatórios de acompanhamento mensais, lista de presença, depoimentos de 

familiares, parecer da instituição de ensino, registros fotográficos. 

• Atender pelo menos 50% dos alunos matriculados em escolas públicas no contra turno das 

aulas. 

• Verificação: cadastro, lista de presença e fotos. 

400 alunos, divididos na Macrorregiões de Franca, sendo um na região norte, um na região 

leste, um na região sul, um na região central e um na região. 

Cada núcleo de Talento do Futuro, contará com aproximadamente 80 atendimentos. 

Indicadores: Súmulas; fotos; registros nos sites das competições. 

✓ Com base no que dispões o artigo 22 da Lei 13.019/14, as metas quantitativas não são 

mais necessárias para compor o Plano de Trabalho, pois o inciso II, deste dispositivo, 

foi-lhe atribuído nova redação pela Lei 13.204/15. Portanto, o número de 80 (oitenta) 
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usuários colocados como metas quantitativas, é mera estimativa que o Instituto Kiai-

Kan, pretende conquistar. 

✓ Caso a quantidade de usuário extrapole o número de 80 (oitenta), as partes poderão 

rever este Plano de Trabalho para alteração dos valores inicialmente fixados no item 3 

deste instrumento, conforme artigo 57 da Lei 13.019/14. 

 

 

10. VALOR DO PROJETO   

R$ 208.500,00 (DUZENTOS E OITO E QUINHENTOS REAIS) 

*C         CONFORME O REAJUSTE DE 3,23% COM BASE NO INPC 

 

11. PREVISÃO DAS RECEITAS / FONTES DE RECURSOS 

11.1 Outras receitas e apoios, economicamente mensuráveis, para a execução do projeto: 

1 Recursos Públicos Municipais R$ 208.500,00 (DUZENTOS E DOIS 

MIL REAIS) 

2 Recursos Públicos Estaduais / Federais 0,00 

3 Recursos Próprios 

 

 

Bens: 

Tatame: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Mesas: R$ 1.000,00 (mil reais) 

Cadeiras: R$ 1.000,00 (mil reais) 

Armários: R$ 1000,00 (mil reais) 

Materiais de expediente: 3.000 mil 

reais 
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Materiais de limpeza: 2.500,00 reais  

Serviços: 

Trabalho voluntários (PISCOLOGA): 

R$ 8000,00 (OITO MIL REAIS) 

4 Outros recursos  

5 Receitas previstas (Lei 13.019/14 – Art. 

84-B) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

6 TOTAL GERAL   R$ 249.000,00 (duzentos e 

quarenta e nove reais) 

11.2 – A expressão monetária da contrapartida colocada na Planilha de Previsão de Receitas 

e Fontes de Recursos, deverá ser identificada no termo de colaboração firmado entre as 

partes. 

 

12. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS/DESPESAS 

Planilha anexa. 

O Plano de Aplicação dos recursos transferidos pela Administração Pública é de 

responsabilidade exclusiva do instituto KIAI-KAN DE JUDÔ, inclusive, na aplicação de 

ativos financeiros e rendimentos resultantes do orçamento transferido.  

A OSC contratada, conforme determina o artigo 42, XIX da Lei 13.019/14, tem 

responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos haveres 

recebidos, ou seja, o remanejamento desses recursos, é de responsabilidade do instituto 

KIAI-KAN DE JUDÔ, cabendo à Administração Pública, apenas fiscalizar a aplicação 

destes, conforme instrução 02/2016, artigo 167, VI do TCESP e responsabilidades do 

Gestor Público (artigo 61 e 62 da Lei 13.019/14 e suas alterações) 
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O Plano de Aplicação, trata-se de requisito não mais exigível no Plano de Trabalho, pois 

revogado pela Lei 13.204/15 no artigo 22, inciso VI. Nesse sentido, o plano de aplicação 

em anexo, é mera simulação na aplicação dos recursos recebidos, visto que, o 

remanejamento destes, depois de transferidos pela Administração Pública, obedecendo 

estritamente o Cronograma de Desembolso (artigo 48 da Lei 13.019/14), é de 

responsabilidade exclusiva da OSC prestadora dos serviços, conforme pontuado acima. 

Cabe destacar, que a inobservância de formalidades legais, consubstancia ato de 

improbidade administrativa, constante na Lei 8.429/92, art. 10, devendo o agente público, 

atender ao princípio da legalidade e as formalidades legais em todos os atos 

administrativos. 

 

 

 

13. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Planilha anexa. 

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 

conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos previstos 

em lei (artigo 48 da Lei 13.019/14). 

O cronograma de desembolso fixado pelas partes, trata-se da liberação de recursos pela 

Administração Pública, que não se confundem com o Plano de Aplicação fixada pelo 

instituto KIAI-KAN DE JUDÔ, tendo em vista que, o Plano de Aplicação e seu remanejo, é 

de responsabilidade exclusiva da OSC responsável pela execução das metas e conclusão 

do objeto da parceria. 

 

 

14. PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
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Dentre os parâmetros utilizados para a aferição do cumprimento das metas, destacam-se 

os seguintes: 

• Cumprimento fiel das atividades previstas neste plano de trabalho, para 

consecução do objeto pactuado entre as partes; 

• Registro fotográfico de participação dos atletas em competições de níveis regional, 

estadual, nacional e internacional, para as quais divulgam o nome de Franca e da 

FEAC, desde que, esses atletas ou seus responsáveis legais, autorizem 

expressamente a vinculação de suas imagens aos fins propostos; 

• Relatórios periódicos com descrição detalhada das atividades desenvolvidas no 

projeto e fluxo de atividades desenvolvidas, com apontamentos para os atletas que 

se destacam e resultados conquistados; 

• Fiscalização por parte do gestor do projeto, com prestação de esclarecimentos por 

parte deste ou da FEAC sempre que se fizer necessário e/ou ocorrerem; 

• Minuciosos relatórios financeiros elaborados todo o mês, demonstrando a 

necessidade e destino de cada centavo fornecido pelo poder público. 

Relatório elaborado no final da parceria apontando que alunos da equipe se destacaram, 

bem como o desempenho de atletas novatos recém-incorporados. 

 

15. FORMA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE EXECUÇÃO 

Dentre as formas de acompanhamento e controle de execução do objeto, destacam-se as 

seguintes: 

• 15.1 Cadastro das Fichas de Inscrição  

• 15.2 Cadastro de Frequência dos Participantes  

• 15.3 Relatório das Atividades realizadas. 
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• 15.4 Registro Fotográfico das Atividades de CADA turma em TODAS as ações 

ofertadas, desde que, esses atletas ou seus responsáveis legais, autorizem 

expressamente a vinculação de suas imagens aos fins propostos; 

 

16. EXPERIÊNCIA ANTERIOR NA EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1 – O instituto Kiai-Kan é parceiro da Prefeitura Municipal de Franca desde 2006, 

totalizando então dezesseis anos de colaboração vitoriosa com muitas conquistas. Mesmo 

antes do advento da Lei 13.019/2014, os contratos feitos entre as partes já seguiam modelo 

parecido com o atual e rendia frutos. 

O município tem a seu dispor desde então uma equipe de rendimento com talentos francanos, 

condições de disputar os mais variados torneios e competições e conquistar pódios e 

premiações. Reflexo disso é a hegemonia da equipe feminina nos Jogos Regionais, campeã 

durante anos seguidos, e o surgimento de atletas de ponta que representam Franca em 

competições internacionais. Esta equipe de rendimento que existe hoje só possível existir 

mediante ao trabalho de formação esportiva que esta OSC realiza a mais de 33 anos formando 

campeões na vida e no esporte.  

Tudo isso é o resultado da dedicação dos professores e atletas, que encontram estrutura para 

treinar e profissionais competentes e experientes para os orientar e incentivar. 

16.2 – Para demonstrar a confiança da administração e experiência na proponente na 

parceria, seguem digitalizações da primeira página de alguns convênios já firmados entre o 

instituto Kiai-Kan e a Prefeitura Municipal de Franca: 

Destacam-se também matérias publicadas em jornais locais que mostram algumas 

conquistas dos atletas da equipe de rendimento: 
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Cópias de Demonstrativo de Despesas de anos anteriores com a parceria por 

meio de convênio ou Termo de Colaboração nos anos de 2016, 2017,2018 e 

2019. 
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17. GESTOR VOLUNTARIO   

A) NOME 

LUZIA LOURENÇO DE SOUZA OLIVEIRA 

B) CREF Nº 

016802-G/SP 

C) RG Nº. 

21.188.859 

D) ÓRGÃO 

EXPEDIDOR 

SSP/SP 

E) CPF Nº 

098.846.338-51 

F) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC) 

ZULEIKA DE LIMA PUCCI  

G) Nº. 

851 

H) BAIRRO 

SÃO DOMINGOS  

I) MUNICÍPIO 

FRANCA - SP 

J) DDD - FONE 

FIXO 

16 37250976 

K) DDD – CELULAR 

16 993296908 

L) E-MAIL 

luziazacarias@hotmail.com 

 

18. VINCULO GESTOR E A OSC 

A) TÉCNICA DE RENDIMENTO DO INSTITUTO KIAI-KAN HÁ 23 ANOS 

 

19. BREVE CURRICULO   

A) NOME 

LUZIA LOURENÇO DE SOUZA OLIVEIRA 

B) CREF Nº 

016802-G/SP 

M) BREVE CURRÍCULO                                                                                                                                               

LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA – UNIFRAN/2005 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ 3º DAN - SANDAN 

 EXPERIÊNCIA 
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INSTITUTO KIAI-KAN 

RUA GENERAL CARNEIRO, 743, ESTAÇÃO – FRANCA/SP 

20 ANOS DE SERVIÇO 

SICOOB CECREMEF USINA DE ESTREITO 

RUA LUIZ CARLOS BARRETO – PEDREGULHO/SP 

16 ANOS DE SERVIÇO 

RESULTADOS OBTIDOS ENQUANTO TÉCNICA 

ANO CATEGORIA CAMPEONATO PREMIAÇÃO 

2013 EQUIPE 

MASCULINA 

JOGOS ABERTOS 

DO INTERIOR 

3º LUGAR GERAL 

2014 EQUIPE FEMININA JOGOS 

REGIONAIS 

CAMPEÃO 

2014 EQUIPE 

MASCULINA  

JOGOS 

REGIONAIS 

CAMPEÃO 

2014 ATLETA SARAH 

CHAVES 

SELETIVA 

NACIONAL SUB-18 

VICE-CAMPEÃO 

2015 EQUIPE FEMININA JOGOS 

REGIONAIS 

CAMPEÃO 

2015 EQUIPE 

MASCUILINA 

JOGOS 

REGIONAIS 

CAMPEÃO 

2016 EQUIPE FEMININA JOGOS 

REGIONAIS 

CAMPEÃO 

2016 EQUIPE 

MASCULINA 

JOGOS 

REGIONAIS 

CAMPEÃO 

    

2017 EQUIPE FEMININA  JOGOS 

REGIONAIS 

CAMPEÃO GERAL 

2017 EQUIPE FEMININA JOGOS ABERTOS 

DO INTERIOR 

OURO INDIVIDUAL  
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2018 GERAL CAMPEONATO 

PAULISTA 

03 MEDALHAS 

2018 EQUIPE FEMININA JOGOS 

REGIONAIS 

CAMPEÃO GERAL 

2018 EQUIPE FEMININA JOGOS ABERTOS 

DO INTERIOR 

PARTICIPAÇÃO  

 

TÍTULOS CONQUISTADOS COMO ATLETA 

ANO CATEGORIA CAMPEONATO COLOCAÇÃO 

1998 SÊNIOR CAMPEONATO 

PAULISTA 

3ª LUGAR 

1998 SÊNIOR CAMPEONATO 

BRASILEIRO 

3º LUGAR 

2000 SÊNIOR JOGOS ABERTOS 

BRASILEIROS 

CAMPEÃ 

2000 ABSOLUTO JOGOS ABERTOS 

BRASILEIROS 

CAMPEÃ 

2000 MÁSTER CAMPEONATO 

BRASILEIRO 

CAMPEÃ 

2000 MASTER CAMPEONATO 

MUNDIAL 

3º LUGAR 

 

 

20. AUTENTICAÇÃO   

Franca/SP, 22 de maio de 2024 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Dirigente representante legal da entidade. 

 


